
ESTADO DE PERNAMBUCO
POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 22 DE FEVEREIRO DE 2006

A D I T A M E N T O 

(Parte Integrante ao Boletim Geral nº 038, de 22 FEV 2006)

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

(Sem Alteração)

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.   De Oficial

1.1.1.   Requerimentos Despachados

Cap RRPM Mat. 7642-2, Eduardo Barbosa da Silva – Constar nos seus assentamentos o nome de sua esposa Eliane Silva 
dos Santos,  nascida em 21 JAN 65,  matrimonio realizado em 11 JAN 2006,  para  fins de Assistência  Médica Hospitalar,  Dedução de 
Imposto  de  Renda  e  demais  direitos  junto  a  PMPE:  –  Deferido,  quanto  a  Assistência  Médica,  a/c  de  12  JAN  2006,  face  a 
documentação comprobatória apresentada,  e o contido no § 1º,  Inciso I do Art.  58 da Lei nº 10.426/90 e quanto a Dedução de 
Imposto de Renda, conforme prevê o § 1º Inciso I, do Art. 77 do Decreto Federal nº 3000/99. À Pagadoria dos Inativos para constar 
no  rol  de  dependentes  do  servidor  a  fins  de  Dedução  de  Imposto  de  Renda  e  posterior  remessa  ao  Arquivo  Geral  para  
providências. (Nota nº 450/2006/DP-4).

1.2.0.   De Subtenente

1.2.1.   Requerimentos Despachados

Subtenente RRPM Mat.  11686-6, Edilson Correia de Oliveira – Pagamento da Licença Especial: –  Deferido,  quanto ao 
pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio, face a documentação comprobatória apresentada e 
conforme prevê o Parecer  303/03  – PGE.  À Pagadoria  dos Inativos para confecção da Planilha  de Repercussão Financeira  e  
posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 163/2006/DP-4).

Subtenente  RRPM Mat.  13270-5,  Ronaldo Alves  da  Silva  –  Pagamento  da  Licença  Especial:  –  Deferido,  quanto  ao 
pagamento em pecúnia de 88 (oitenta e oito) dias referentes ao 1º decênio, e 180 (cento e oitenta) dias referente ao 2º decênio, face  
a documentação comprobatória apresentada e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção 
da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25208, de 10 FEV 2003.  
(Nota nº 166/2006/DP-4).

Subtenente  RRPM  Mat.  12564-4,  Elias  Vieira  de  Araújo  –  Pagamento  da  Licença  Especial:  –  Deferido,  quanto  ao 
pagamento em pecúnia de 76 (setenta e seis)  dias referentes  ao 2º decênio, face a documentação comprobatória apresentada e 
conforme prevê o Parecer  303/03  – PGE.  À Pagadoria  dos Inativos para confecção da Planilha  de Repercussão Financeira  e  
posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 167/2006/DP-4).
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Subtenente  RRPM Mat.  12061-8,  Mario  Ferreira  da  Silva  –  Pagamento  da  Licença  Especial:  –  Deferido,  quanto ao 
pagamento em pecúnia de 103 (cento e três) dias referentes ao 2º decênio, face a documentação comprobatória apresentada, Art. 
109 da Lei  nº  10.426/90  e conforme prevê o Parecer  303/03  – PGE.  À Pagadoria  dos Inativos para confecção da Planilha  de 
Repercussão Financeira  e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual  nº 25208,  de 10 FEV 2003. (Nota  nº 
306/2006/DP-4).

1.3.0.   De Sargento

1.3.1.   Requerimentos Despachados

1º  Sgt RRPM Mat.  9468-4,  Joel  Alves da Costa  – Avaliação Psicológica para  fins  de regularização de porte  de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04:  – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Kátia 
Maria Silva de Santana, enviado através do Of. nº 674/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 041/2006/DP-4).

1º Sgt RRPM Mat.  600096-7, Vicente Joaquim da Silva – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte  de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Kátia Maria Silva de Santana, enviado através do Of. nº 674/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte 
de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos 
do servidor. (Nota nº 042/2006/DP-4).

1º Sgt RRPM Mat.  11275-5, Evan Barros de Lima  – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN: –  Deferido,  quanto  ao  ressarcimento  no  período de  27  MAI  2001,  até  a  data  do  último  desconto,  documentação 
comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, 
e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03. II – Publicar em Boletim Geral.  À Pagadoria 
dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira, e posterior remessa ao CSPP solicitando providencias quanto 
ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 175/2006/DP-4).

1º Sgt RRPM Mat. 14534-3, José de Freitas Cosmo – Pagamento da Licença Especial:  – Deferido, quanto ao pagamento 
em pecúnia de 139 (cento e trinta e nove) dias referentes ao 1º decênio, e 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio, face a  
documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria 
dos Inativos  para  confecção  da  Planilha  de  Repercussão  Financeira  e  posterior  remessa  ao CSPP  tendo em vista  o Decreto 
Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 307/2006/DP-4).

2º Sgt RRPM Mat.  11592-4, Miguel Cardoso dos Santos – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Suenia Valeria de Moraes, enviado através do Of. nº 674/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 049/2006/DP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 13078-8, Jader Martins Leandro – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento 
em pecúnia de 170 (cento e setenta) dias referentes ao 2º decênio, face a documentação comprobatória apresentada e conforme 
prevê o Parecer  303/03  – PGE.  À Pagadoria  dos Inativos para confecção da Planilha  de Repercussão Financeira  e  posterior 
remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 161/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat.  16755-0, Amauri Oliveira  Goncalves – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Kátia Maria Silva de Santana, enviado através do Of. nº 674/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte 
de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos 
do servidor. (Nota nº 043/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 604219-8, Otavio Cordeiro dos Santos – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Suenia Valeria de Moraes, enviado através do Of. nº 674/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 044/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 607187-2, Eronildo José da Silva – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: –  Indeferido,  face o parecer psicológico da Drª 
Suenia Valeria de Moraes, enviado através do Of. nº 674/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento Inapto ao porte 
de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos 
do servidor. (Nota nº 045/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat.  608499-0, José João da Silva – Avaliação Psicológica para  fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Suenia 
Valeria de Moraes, enviado através do Of. nº 674/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. 
Ao Gabinete  de  Identificação  para  providências  e  posterior  remessa  ao Arquivo Geral  para  arquivar  nos  assentamentos  do 
servidor. (Nota nº 046/2006/DP-4).
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3º Sgt RRPM Mat. 610415-0, Antonio Francisco de Melo – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Suenia Valeria de Moraes, enviado através do Of. nº 674/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 047/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 603822-4, José Inácio da Silva – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Suenia 
Valeria de Moraes, enviado através do Of. nº 674/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. 
Ao Gabinete  de  Identificação  para  providências  e  posterior  remessa  ao Arquivo Geral  para  arquivar  nos  assentamentos  do 
servidor. (Nota nº 048/2006/DP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  13895-9,  Cicero  Goncalves  Bezerra  –  Pagamento  da  Licença  Especial:  –  Deferido,  quanto  ao 
pagamento em pecúnia de 71 (setenta  e um) dias referentes  ao 1º decênio,  face a documentação comprobatória apresentada e 
conforme prevê o Parecer  303/03  – PGE.  À Pagadoria  dos Inativos para confecção da Planilha  de Repercussão Financeira  e  
posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 164/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 13020-6, Nelson Felismino Filho – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento 
em pecúnia de 50 (cinqüenta) dias referentes ao 2º decênio, face a documentação comprobatória apresentada e conforme prevê o 
Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao 
CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 165/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat.  13789-8,  Marcos Antonio de Sena Costa – Pagamento da Licença Especial: –  Deferido,  quanto ao 
pagamento em pecúnia  de  149  (cento  e  quarenta  e  nove)  dias  referentes  ao 1º  decênio,  face  a  documentação  comprobatória 
apresentada e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE.  À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha  de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 171/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 17406-8, José Alves da Silva – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento em 
pecúnia de 43 (quarenta e três) dias referentes ao 1º decênio, face a documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei nº 
10.426/90  e  conforme prevê  o Parecer  303/03  –  PGE.  À Pagadoria  dos  Inativos  para  confecção  da  Planilha  de  Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 308/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 16812-2, Antonio Carvalho Paes de Andrade – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao 
pagamento em pecúnia de 48 (quarenta e oito) dias referentes ao 2º decênio, face a documentação comprobatória apresentada, Art. 
109 da Lei  nº  10.426/90  e conforme prevê o Parecer  303/03  – PGE.  À Pagadoria  dos Inativos para confecção da Planilha  de 
Repercussão Financeira  e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual  nº 25.208,  de 10 FEV 2003.  (Nota nº 
309/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 13954-8, Luiz Carlos de Aquino – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento 
em pecúnia de 57 (cinqüenta e sete) dias referentes ao 1º decênio, face a documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da 
Lei nº 10.426/90 e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 310/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat.  12272-6, Romualdo Bonifacio das Neves – Pagamento da Licença Especial: –  Deferido,  quanto ao 
pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, face a documentação comprobatória apresentada, 
Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de 
Repercussão Financeira  e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual  nº 25.208,  de 10 FEV 2003.  (Nota nº 
311/2006/DP-4).

1.4.0.   De Cabo

1.4.1.   Requerimentos Despachados

Cb RRPM Mat.  9578-8, Gabriel  Filomeno Dantas  – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Kátia 
Maria Silva de Santana, enviado através do Of. nº 674/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 050/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat.  10416-7, Paulo Jose Martins  de Freitas  – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Kátia Maria Silva de Santana, enviado através do Of. nº 674/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte 
de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos 
do servidor. (Nota nº 051/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 14137-2, Jose Gomes de Oliveira – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento em 
pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, face a documentação comprobatória apresentada e conforme prevê o 
Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao 
CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 162/2006/DP-4).
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Cb RRPM Mat. 15798-8, José Gomes da Silva – Pagamento da Licença Especial: – Deferido,  quanto ao pagamento em 
pecúnia  de  164  (cento e  sessenta  e  quatro)  dias  referentes  ao 2º  decênio,  face  a documentação  comprobatória  apresentada  e 
conforme prevê o Parecer  303/03  – PGE.  À Pagadoria  dos Inativos para confecção da Planilha  de Repercussão Financeira  e  
posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 168/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 12650-0, Luiz Nunes dos Santos – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento em 
pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, face a documentação comprobatória apresentada e conforme prevê o 
Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao 
CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 169/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 12878-3, Jose Alexandre Bezerra – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento em 
pecúnia de 95 (noventa e cinco) dias referentes ao 2º decênio, face a documentação comprobatória apresentada e conforme prevê o 
Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao 
CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 170/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat.  14620-0,  Raimundo Nonato de Oliveira  -  Avaliação Psicológica para  fins de regularização de porte de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Teresa Cristina S. Gouveia, enviado através do Of. nº 022/06-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte  
de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos 
do servidor. (Nota nº 378/2006/DP-4).

1.5.0.   De Soldado

1.5.1.   Requerimento Despachado

Sd  PM  Ref  Mat.  23222-0,  Eduardo  Nascimento  de  Lima  –  Pagamento  da  Licença  Especial:  –  Deferido,  quanto  ao 
pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, face a documentação comprobatória apresentada e 
conforme prevê o Parecer  303/03  – PGE.  À Pagadoria  dos Inativos para confecção da Planilha  de Repercussão Financeira  e  
posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 172/2006/DP-4).

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 205/DP-4, de 16 FEV 2006

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 
90 e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 608118-5, Valdecir Ramos Do 
Nascimento,

R E S O L V E:

1 - Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 06 DEZ 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90.

2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

4ª P A R T E
IV - Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Cancelamento de Disciplina

1.1.1.   Requerimento Despachado

Cb RRPM Mat. 12249-1, Marcos Vieira da Silva – Cancelamento das seguintes punições: Detenção BI nº 204/10º BPM, de 
11 NOV 98; Detenção BI nº 188/10º BPM, de 11 OUT 99 e Prisão BI nº 155/10º BPM, de 20 AGO 93: - Deferido, conforme o contido 
nas alíneas “a” e “b” do Inciso IV do Art. 61, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais Militares). Ao 
Arquivo  Geral,  para  dar  cumprimento  ao  contido  ao  Art.  64,  e  seu  Parágrafo  Único,  da  Lei  nº  11.817/2000.   (Nota  nº 
296/2006/DP-4).

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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